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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº           /2021
EMENTA: 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO USO DE CRACHÁ OU CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO E MATRÍCULA DE TODOS OS SERVIDORES, FUNCIONÁRIOS, CONTRATADOS E PRESTADORES DE SERVIÇOS EM TODAS AS UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 
Autor: Vereador Douglas Gomes
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI RESOLVE:
Art. 1º Torna obrigatório o uso de crachá ou cartão de identificação com foto, nome, matrícula, função ou cargo de todos os servidores, funcionários, contratados e prestadores de serviços em todas as unidades da administração pública direta e indireta no âmbito do Município de Niterói, que trabalhem ou circulem temporariamente na unidade pública.
Parágrafo Único. Em casos excepcionais, de atividades que envolvem riscos à integridade física do servidor ou contratado, como os agentes de segurança contratados por firmas especializadas que já se utilizam de identificação própria, o uso facultativo do crachá ou cartão de identificação deve ser regulamentado pela diretoria das unidades.
Art. 2º A Administração Pública do Município de Niterói terá um prazo de 90 (noventa), dias a partir da publicação dessa Lei para se adequarem à obrigatoriedade estabelecida.
Art. 3º O descumprimento da obrigatoriedade prevista no art. 1º após o prazo do art. 2º pelas unidades da administração pública direta e indireta acarretará as seguintes sanções:
I – multa de R$ 5.000 (cinco mil) a R$ 50.000 (cinquenta mil) reais mais juros da taxa SELIC;
Parágrafo Único. Em caso de reincidência, a multa aplicada anteriormente será duplicada, sucessivamente.
Art. 4º O descumprimento às disposições desta Lei será apurado em processo administrativo, sujeitando a direção da unidade da administração pública direta e indireta, bem como aos infratores, as penalidades de advertência, suspensão temporária e no caso de comprovação de negligência a exoneração do cargo.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Niterói, 03 de novembro de 2021

DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PTC
JUSTIFICATIVA:
Tal iniciativa visa trazer segurança ao cidadão que buscar atendimento nas unidades da Administração Pública de Niterói, bem como coibir o descaso e possíveis maus atendimentos cometidos por parte dos servidores públicos.
A sociedade não pode aceitar calada e conformada os excessos e o descaso que muitas vezes é dispensado em determinadas unidades públicas, mesmo que a atividade exercida pelo servidor público caracteriza-se por ser uma obrigação de meios e não de resultados. 
Nem sempre são empregados os meios possíveis e adequados para que possam ser atingidos os melhores resultados. É quando o servidor age com descaso, desrespeito, alegando baixos salários, falta de recursos, excesso de trabalho e tais desculpas não podem servir como justificativas aceitáveis. 
O uso crachá ou cartão de identificação é eficaz sob todos os aspectos, inclusive para a administração e gerenciamento de pessoal em trânsito no interior da unidade pública, o que ajuda em muito na segurança e identificação do quadro funcional da unidade. 
As pessoas que acessam e circulam nas unidades públicas, mesmo não sendo funcionários, devem também portar uma etiqueta de identificação, pois devem ser diferenciados dos funcionários das unidades.
Nesse sentido, conto com os ilustres pares para a aprovação do presente projeto, que visa corrigir excessos cometidos por servidores e coibir ação de pessoas estranhas ao ambiente das unidades públicas.
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DOUGLAS DE SOUZA GOMES
Vereador Líder do PTC
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